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DESPACHO Nº 33494/2022/GSAAS/SEMA

Cuiabá/MT, 24 de novembro de 2022

Assunto: Acolhimento de Parecer - TR 082/GTRAN/2022 - Locação de veículos.

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO
AMBIENTE

 

Senhor Secretário,

 

Trata o processo de Contratação de empresa especializada na prestação de
Serviços de Locação de Veículos Administrativos, categorias diversas (sem motorista e
sem combustível), com quilometragem livre, para atender as demandas da Secretaria de
Estado de Meio Ambiente.

 

Em análise do Subprocurador de Meio Ambiente opinou:

 

“... pela possibilidade da formalização do Edital de Pregão Eletrônico,
para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos administrativos, categorias diversas (sem motorista e sem combustível), com
quilometragem livre, para atender as demandas da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente, considerando que está de acordo com os dispositivos legais pertinentes, em
especial a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 840/2017&rdquor; desde que
atendidas as recomendações apresentadas no parecer de fls. 360.

 

Dessa feita e considerando que o parecer jurídico é meramente opinativo
incumbindo a autoridade competente, dentro da margem de discricionariedade conferida
pela lei, tomar a decisão final, encaminho o processo para conhecimento e decisão quanto
ao acolhimento do disposto no parecer jurídico nº 201-C/SUBPGMA/2022.

 

Ao final o processo deverá ser remetido diretamente Coordenadoria de
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Aquisições e Contratos - CAC.

 

Atenciosamente,

VALDINEI VALERIO DA SILVA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA 
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DESPACHO Nº 33548/2022/GSAE/SEMA

Cuiabá/MT, 25 de novembro de 2022

Assunto: Acolhimento de Parecer

Ao (À) COORDENADORIA DE AQUISICOES E CONTRATOS

O presente versa sobre Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos,
pelos quais a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA visa à “contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
administrativos, categoria diversas (sem motorista e sem combustível), com
quilometragem livre, para atender as demandas da SEMA&rdquor;.

Considerando a Minuta – Edital de Pregão Eletrônico – Licitação de Ampla
Concorrência e seus Anexos, de págs. 238/335.

Considerando a Conformidade Documental – Pregão Eletrônico – Fase
Preparatória, de págs. 336/337.

Considerando o Parecer n° 201-C/SUBPGMA/PGE/2022 de págs. 340/364,
bem como a homologação de referido Parecer de pág. 363.

Considerando o Despacho n° 33494/2022/GSAAS/SEMA de págs. 365/366.

Acolho por seus próprios fundamentos jurídicos, o Parecer n° 201-
C/SUBPGMA/PGE/2022 de págs. 340/364, que opina pela possibilidade da
formalização do Edital de Pregão Eletrônico, considerando que está de acordo com os
dispositivos legais pertinentes, em especial a Lei n° 14.133/2021 e o Decreto Estadual n°
840/2017, desde que sejam observados os elementos indicados no referido Parecer, em
especial:

a – Obtenção da autorização do Conselho de Desenvolvimento Econômico
Social – CONDES.

Por fim, caso a área técnica discorde das orientações ou posicionamentos,
deverá juntar justificativas necessárias (desde que não alterada a substância dos atos
analisados), sendo este o entendimento do Tribunal de Contas da União.

Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE 
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Classif. documental 011.1

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: SEMA-PRO-2022/17010: 2º Volume

RESPONSÁVEL: JACKELYNNE DE CASSIA PAIVA

MOTIVO: Necessário inserir mais informações.

Certifico que, nesta data, desentranhei as folhas 368 a 370 do 2º Volume do 
Processo Administrativo em epígrafe.

Cuiabá, 29 de novembro de 2022.

JACKELYNNE DE CASSIA PAIVA
GERENTE 
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DESPACHO Nº 33754/2022/CAC/SEMA

Cuiabá/MT, 28 de novembro de 2022

Assunto: TR 082/GTRAN/2022 ? Locação de veículos

Ao (À) GERENCIA DE GESTAO DE AQUISICOES

Senhora Gerente,

 

Segue o Parecer n° 201-C/SUBPGMA/PGE/2022 de págs. 340/364, que opina pela
possibilidade da formalização do Edital de Pregão Eletrônico, com ofício enviado para
o  Conselho de Desenvolvimento Econômico Social – CONDES.

Após atendimento das recomendações dar continuidade aos trâmites necessários para a
realização da licitação .

Atenciosamente,

LAURA CRISTINA GONCALVES
COORDENADOR

COORDENADORIA DE AQUISICOES E CONTRATOS 
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OFÍCIO Nº 05632/2022/GAQ/SEMA Cuiabá/MT, 29 de novembro de 2022

Ao (À) Excelentíssimo (a) Senhor (a)
SECRETARIA TECNICA DO CONDES
CARGO
ÓRGÃO

Senhor (a) Secretário (a),

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a seguinte despesa a ser
autorizada pelo CONDES - Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, conforme
os Decretos Estaduais e suas alterações, nº 1.047/2012, nº 415/2016, nº 840/2017, nº
1.259/2017, nº 08/2019 e nº 26/2019 e Resoluções CONDES nº 01/2020 e nº 003/2020:

PROCESSO: SEMA-PRO-2022/17010

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DA SOLICITAÇÃO / OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de locação de veículo automotor com seguro e
manutenção a cargo da contratada, atendendo às necessidades da Secretaria de Estado de
Meio Ambiente - SEMA, com 99 (noventa) veículos pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses cada, conforme quantidades e destinações descritas neste Termo de Referência,
podendo ser renovado.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO

VALOR: 13.938.896,88

FONTE RECURSO: 240 (R$ 6.840.448,44), 195 (R$ 6.840.448,44), 196
(R$ 258.000,00)

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.037

OBSERVAÇÕES: O atual contrato de locação de veículos nº
022/2021/SEMA tipo GOL/VOLKSWAGEN/HATCH, SEDAN/VOYAGE/UTILITÁRIO,
CAMINHONETE/PICKUP/S10, possui a vigência até o dia 20/06/2023, sendo que no
processo para renovação do contrato, a empresa após dar o aceite na renovação se
posicionou de forma incerta e para não correr o risco da descontinuidade dos serviços da
Secretaria no próximo ano e garantir a disponibilidade de veículos para atender as
atividades das áreas meio e fim da SEMA, em todo o território do Estado de Mato Grosso,
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atividades estas, que envolve diversas tarefas, de múltipla complexidade, como
fiscalização, licenciamento, monitoramento, educação ambiental, dentre outras, que
demandam a utilização de veículos para realização dos trabalhos da sede e das unidades
administrativas a ela vinculadas, tais como assessoramento e assistência aos setores
administrativos, e finalísticos do órgão.
No entanto informamos que a empresa atual demonstrou desinteresse em futura renovação
do contrato, ressaltamos a importância por ser um serviço essencial para execução das
atividades dessa pasta, sendo assim solicitamos autorização para continuidade do referido
processo.
DEMANDA:
LOTE 01: LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, CAMINHONETE TIPO PICK-UP -
90 X R$ 5.975,87 X 24 MESES = R$ 12.907.872,00
LOTE 02: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO ESPORTIVO - SUV - 1 X R$
15.115,83 X 24 MESES = R$ 362.779,92
LOTE 03: LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEDAN PEQUENO - 8 X R$ 3.480,44 X 24
MESES = R$ 668.244,96

CHECK LIST (DECRETO 840/2017) de conformidade quanto aos documentos
enumerados e quanto a eventuais apontamentos formulados no parecer jurídico:

I - Requisição da área demandante do órgão acompanhado do
termo de referência ou projeto básico

Sim
Págs. 01-
12

II - Autorização para abertura do procedimento de aquisição Sim Págs. 234

III - Comprovante de registro do processo no SIAG - Sistema
de Aquisições Governamentais

Sim
Págs. 13-
14

IV - Preço de referência consistente em comprovada pesquisa
de mercado

Sim
Págs.
180/184

V - Indicação dos recursos orçamentários para fazer face a
despesa

Sim
Págs. 230-
231

VI -Parecer jurídico conclusivo Favorável
Págs. 340-
361

Segue(m) o(s) arquivo(s) auxiliar(es) – nº(s) processo(s): SEMA-PRO-2022/17010

Especificar número(s) do(s) processo(s)/formato:
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SEMA-PRO-2022/17010 

Atenciosamente,

VALDINEI VALERIO DA SILVA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA 

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE 
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INFORMAÇÃO Nº 00755/2022/GAQ/SEMA

Cuiabá/MT, 21 de dezembro de 2022

Assunto: Cumprimento das recomendações do parecer jurídico.

 

Informamos que a autorização do CONDES, conforme recomendado pelo
Parecer Jurídico nº 201-C/SUBPGMA/PGE/2022, págs. 340-364, consta da página 375 do
processo e que a exclusão do item locação de veículo tipo utilitário esportivo SUV será
providenciada pela área demandante, inserindo-se um novo TR ao processo.

 

Atenciosamente,

REGANE MARIA TENROLLER
Gerente em Substituição

Gerência de Gestão de Aquisições 
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CI Nº 08486/2022/GTRAN/SEMA

Cuiabá/MT, 27 de dezembro de 2022

Assunto: ATENDIMENTO À RECOMENDAÇÃO FEITA PELO CONDES

Ao (À) GERENCIA DE GESTAO DE AQUISICOES

Considerando a recomendação no Parecer Jurídico nº 201-C/SUBPGMA/PGE/2022, págs.
340-364, que a exclusão do item locação de veículo tipo utilitário esportivo SUV se faria
necessária, a área demandante procedeu com a retirada, fez as alterações necessárias e
inseriu um novo TR ao processo.

Atenciosamente,

Fabio Ferreira da Silva
Gerente de Transportes

GTRAN/CAL/GSAAS/SEMA/MT 
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